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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA 
Av. da Universidade, 2853, - Bairro Benfica, Fortaleza/CE, CEP 60020-181 

Telefone: 853366-7361 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://ufc.br/ 
  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 23067.027257/2021-72

  

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC, com CNPJ/MF de n° 07.272.636/0001/31, situada à Avenida da Universidade, 2853,
bairro de Benfica, nesta Cidade de Fortaleza-CE, neste ato, representada pelo Pró-Reitor de Planejamento e Administração, Prof.
Almir Bi�encourt da Silva, firma o presente 3º TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato nº 79/2020, objeto do Processo nº
23067.049346/2020-99, para alterar o Plano de Trabalho.

I. – Ficam convalidados os atos pra�cados pelo PROFESSOR JORGE BARBOSA SOARES, SIAPE nº 1286898, do Departamento de
Engenharia de Transportes, na qualidade de Coordenador do Projeto "Pesquisa, Treinamento e Acompanhamento Técnico de
Pavimentos Rodoviários Asfál�cos Nacionais", Processo SEI Nº 23067.049346/2020-99, firmado com a FUNDAÇÃO DE APOIO
ASTEF, que tem como obje�vo dar apoio administra�vo e financeiro ao projeto.

II.-  Apos�la-se o Contrato, objeto do Processo Administra�vo nº 23067.049346/2020-99, para alterar o Plano de Trabalho,
conforme a informação subscrita pela Coordenação do Projeto, devendo a execução seguir os parâmetros especificados nos
anexos do Plano de Trabalho Simplificado SEI nº 2246695
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* Itens do Plano de Aplicação que sofreram alteração nas quan�dades, valores unitários e/ou remanejamento entre rubricas.

 

Prof. Almir Bi�encourt da Silva
Pró-Reitor de Planejamento e Administração da UFC

Documento assinado eletronicamente por Adênia Maria Augusto Guimarães, Pró-Reitora Adjunta de Planejamento e
Administração, em 22/09/2021, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2273109 e o código CRC 2DE89387.

Referência: Processo nº 23067.027257/2021-72 SEI nº 2273109

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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